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PLANO DE CURSO 

 

Curso: Direito 

Disciplina: ÊNFASE 2 – PESSOA, PERSONALIDADE E INOVAÇÃO 

Código: DPR030GV 

Semestre e Ano Letivo: 2/2014  Carga Horária: 68 horas-aula 

Docentes: Nara Pereira Carvalho e Daniel Mendes Ribeiro 

 

EMENTA 

Estudo da pessoa a partir da dicotomia atribuição e reconhecimento da personalidade, 
bem como da abertura a novas possibilidades de ser pessoa, propiciadas por recentes 
inovações (bio)tecnológicas e de mídia de massa. 

 

OBJETIVOS 

A disciplina objetiva aprofundar o estudo acerca do conceito de pessoa e problematizar 
questões atuais na confluência entre a personalidade, como construto técnico-jurídico, 
e aspectos pragmáticos e sociais da vivência pessoal, tais como: bioética, autonomia e 
dignidade; corpo e liberdade morfológica; reconhecimento e identidade(s); 
humanidade e pessoalidade; animalidade e pessoalidade; perspectivas neurobiológicas 
sobre a pessoa; pessoa e informação. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1. Pessoa e Direito. 
1.1 Por que se estudar pessoa. 
1.2 Direitos humanos, direitos fundamentais e direitos da personalidade. 
1.3 Sujeitos de direito? 

1.3.1 Direito dos animais não-humanos. 
 

2. O que é pessoa? 
2.1 Perspectiva histórico-filosófica do conceito. 
2.2 Perspectiva antropológica: pessoalidade, humanidade e animalidade1. 
2.3 Perspectiva sociológica: entre a atribuição e o reconhecimento. 

 2.3 Elementos constitutivos: autonomia, alteridade, corpo, valores, dignidade. 
 
3. Autonomia. 

                                                           
1 Tal tópico foi incluído para detalhar questão a ser trabalhada na disciplina, embora 
não tenha constado expressamente no Programa da disciplina, aprovado em reunião 
departamental de 11 de agosto de 2014. Foi percebida a necessidade de acréscimo do 
item após a reunião ter sido realizada. 
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 3.1 Sentidos e significado na modernidade. 
 3.2 Autonomia da vontade e relevância jurídica. 
   3.2.1 Autonomia privada e autonomia pública. 
 3.3 É possível agir autonomamente? 
   3.3.1 Questionamentos e limites à autonomia. 
   3.3.2 A influência da mídia de massa: a pessoa informacional. 
 3.4 Incrementos à autonomia: os melhoramentos morais. 
 3.5 Autonomia e eticidade. 
   3.5.1 Ética da autonomia. 
 
4. Alteridade. 
 4.1 Democracia, laicidade e pluralidade de vivências.  
 4.2 Estado, sociedade e escolhas individuais. 
 4.3 Tensão eu vs. outro. 
 4.4 A luta pelo reconhecimento. 
 4.4 Da Ética ao ódio: liberdade de expressão e limites ao ofensivo. 

4.5 Autonomia na alteridade. 
 
5. Corpo. 
 5.1 Liberdade de reprodução, livre planejamento familiar e beneficência 
procriativa. 
 5.2 Gênero e sexualidade. 
 5.3 Liberdade morfológica: entre o médico e o estético. 
 5.4 Esportes e doping. 
 5 .5 Eutanásia, ortotanásia e suicídio assistido. 
 5.6  O corpo e a alteridade: mente estendida (extended mind) e selves compartilhados 
(shared selves)2. 
 5.7 Adeus ao corpo? 
 5.8 O livre uso do corpo. 
  
6. Valores. 
 6.1 Ética e moral. 
 6.2 Hiperbens. 
 6.3 A positivação de valores sob a forma de direitos fundamentais e da 
personalidade. 
 
7. Dignidade. 
 7.1 Sentidos de dignidade. 
 7.2 Que dignidade pessoal? 
 7.3 Dignidade pós-humana e ética dos melhoramentos. 
 

 
METODOLOGIA 

Aulas expositivas dialogadas. Resolução de estudos de caso. Seminários. 

                                                           
2 Tal tópico foi incluído para detalhar questão a ser trabalhada na disciplina, embora 
não tenha constado expressamente no Programa da disciplina, aprovado em reunião 
departamental de 11 de agosto de 2014. Foi percebida a necessidade de acréscimo do 
item após a reunião ter sido realizada. 
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Uso de quadro branco, data-show e recursos audiovisuais. 

 

Sob a perspectiva do conteúdo, os tópicos serão abordados tendo em vista os seguintes 

eixos:  

I. Analítico, pelo qual será realizada análise conceitual, fazendo-se um acerto semântico 

sobre os temas; 

II. Empírico, pelo qual será discutida a aplicação do tema – como os tribunais têm 

decidido, como o tema é tratado por juristas e provas em concurso, por exemplo. 

III. Normativo, pelo qual é trabalhada argumentação, numa abordagem crítico-reflexiva 

sobre o tema. 

 

 

AVALIAÇÕES 

I. Exercícios – 30 pontos 
II. Trabalho – 40 pontos 
 II.I Apresentação e Participação – 20 pontos 
 II.II Versão escrita – 20 pontos 
III. Avaliação – 30 pontos → 18 de dezembro de 2014 (último dia de aula). 
 
I. Exercícios a serem realizados ao longo do semestre, conforme o andamento do 
semestre. 
II. Realização de trabalho acerca de estudo de caso sobre temas a serem especificados. 
Serão atribuídos 20 pontos à contextualização do caso e sua resolução consistente, e 20 
pontos para a apresentação do trabalho e a participação nas aulas concernentes às 
apresentações do trabalho. 
III. Prova aberta, individual, envolvendo atividade reflexiva e argumentativa sobre 
toda a matéria do semestre. 
 
 
Segunda Chamada – Será realizada segunda chamada àqueles alunos que 

comprovarem justificadamente a impossibilidade de comparecimento à avaliação na 

prova na data marcada. A prova será oral, sem consulta, ao final do semestre, com 

matéria concernente à avaliação que não pôde ser feita. 

Ao trabalho proposto, na versão escrita, e aos exercícios marcados previamente com 

data posterior de entrega, não caberá segunda chamada. 

 

Exame Especial – Não haverá Exame Especial ou Prova Substitutiva. 
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